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O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da pro

signatrâria, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas

atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, r e 2gg da

Resolução tt' 0412002-TCE/AM, vem perante vossa Excelência oferecer a presente

REPRESENTAÇÃO contra a Prefeitura Municipal de Alvarães acerca daratificação de

inexigibilidade de licitação relativa à contratação da empresa Naverio Navegação do Rio
Amazonas Ltda para a aquisição de combustíveis e derivados de petróleo p¿¡ra

atendimento do plano de trabalho de todos os setores da referida Prefeitura, no montante

de R$ 1.500.000,00, pelos argumentos adiante
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Com fundamento nos artigos 93 c/c 88 da Constituição Estadual, no panigrafo

único do art. 116 da Lei 2.423/96 e no artigo 55 do Regimento Interno, este Parquet de

Contas requisitou ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Alvarães, Senhor Mário

Tomas Litaiff, informações acerca da exposição precisa da situação que tenha motivado a

ratificação da contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da empresa Naverio

Navegação do Rio Amtzonas Ltda para a aquisição de combustíveis e derivados de

petróleo para atendimento do plano de trabalho de todos os setores da referida Prefeitura,

no montante de R$ 1.500.000,00, pelos argumentos adiante, confomre publicado no

Diário Ofrcial do Município em09/05/2013.

O oficio n.7512073-MP, de 15.05.2013, foi recebido na Prefeitura Municipal

de Alvarães no dia 04.06.2013, conforme carimbo do Protocolo.

Em resposta o Exmo. Prefeito informou que foi constatado através de

informação da Associação dos Comerciantes do Município e do Setor de Fiscalização e

Tributos da Prefeitura que só existe uma empresa credenciada no Município de Alvarães

para fomecimento do combustível, logo há inviabilidade de competição.

Como é sabido, a licitação objetiva garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a

Administração, de maneira a assegurar oportunidade igual a todos os interessados e

possibilitar o comparecimento ao certame ao maior número possível de concorrentes.

De acordo com a Lei 8.666193, a celebração de contratos com tercelros na

Administração Pública deve ser precedida de liciøção, ressalvadas as hipóteses de

dispens a e de inexigibilidade de licitação, previstas nos artigos 24 e25 da citada Lei.
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E de ressaltar, inclusive, que o administrador deve ter muita cautela ao

dispensar ou tornar inexigível uma licitação, haja vista os limites impostos para tal

discricionariedade, podendo o mesmo ser punido, não somente quando contratar

diretamente, mas t¿mbém quando deixar de observar as formalidades exigíveis para tais

processos, ou seja, não basta que o administrador se atenha ao estrito cumprimento da lei,

mas também que paute o exercício de seus direitos, poderes e faculdades nos princípios

da moral e da ética, evitando, portanto, abusos e irregularidades.

Os autos de dispensa e inexigibilidade devem ser instruídos com a

caractenzação da situação que justifica a náo realização de licitação, a razão da escolha

do execut¿nte ou fomecedor indicado e da justificativa do preço, segundo arttgo 26,

panígrafo único, daLei de Licitação.

A inexigibilidade de licitação diz respeito às hipóteses em que a competição é

inviável, ou seja, quando há impossibilidade jurídica de competição entre contratantes,

quer pela natureza específica do negócio, quer pelos fins visados pela Administração.

Tais hipóteses estão arroladas, exemplifrcativamente, no art. 25 da Lei no

8.666193. A propria redação desse artigo traz implícita a possibilidade de ampliação.

Assim, outras suposições que não estão descritas no artigo poderão ocorer quando

comprovadamente se estiver diante de situação que cause a impossibilidade de

competição, quer pela particularidade do objeto pretendido pela Administração, quer pela

particularidade do contratado a fomecer o bem ou prestar o serviço.

Hely Lopes Meirellesr ensina que

I Ir¡Eß.EtLpS, Hely Lopes. Di¡eito administrativo brasileiro, 28. ed. (atual. Eurico Azevedo et al.). São Paulo:
Malheiro 2003, 274.
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[...] em todos esses casos a licitação é inexigível em nzáo da impossibilidade
jurídica de se instaurar competição entre eventuais interessados, pois não se
pode pretender melhor proposta quando apenas um é proprietário do bem
desejado pelo Poder Público ou ¡econhecidamente capaz de atender às

exigências da Administração no que concenìe à realização do objeto do
contrato.

Diogenes Gasparini2 ao definir os termos inexigível e inexigibilidade:

Inexigível é o que não pode ser exigido, asseguram os diciona¡istas.
Inexigibilidade, a seu turno, é a qualidade do que não pode ser exigido. Desse
modo, a inexigibilidade da licitação é a circunstância de fato encont¡ada na
pessoa que se quer contratar, ou com quem se quer contratar, que impede o
certame, a concorrência; que impossibilita o cotfronto das propostas para os
negócios pretendidos por quem, em princípio, está obrigado a licitar, e permite a
contratação direta, isto é, sem a previa licitação. Assim, ainda que a
Administração desejasse a licitação, estaria sendo ìnviável, ante a absoluta
ausência de conco¡¡entes. Com efeito, onde não há disputa ou competição não
há licitação. É uma oarticularidade da pessoa de quem se quer contratar o médto
orofissional. encontrável. oor exemplo. no profissional de notória esoecializacão
e no a¡tista consasado pela c¡ítica especializada. É circunstância encontrada na
pessoa com quçIns quer contratar a qualidade de ser a proprietária do údco ou
de todos os bens existentes (grifamos)

Ainda nos dizeres do ilustre professor, " a contratação com base nas hípóteses

de inexigibilidade necessita de justificatitta, que é o arrazoado preparado e assinado

pelo agente responsáÿel pela anólise da viabitídade ou não da ticitação (...)"3 .

A despeito de somente existir uma empresa credenciada no Município de

Alvarães para fomecimento do combustível, ressalta-se possuir o Município de Tefé,

situado próximo de Alvaräes, empresa fomecedora de combustível, como exemplo, a

Empresa Maria Tereza Quairoz Azevedo - ME, localizada na Estrada do Bexiga, n.o

1795, Batrro Fonte Boa, no Município de Tefé. Logo, neste caso, a competição seria

possível, havendo empresa em Município próximo de Alvarães arealizr o serviço, sendo

portanto, inafastável a exigência constitucional e legal da realizaçáo de licitação.

t GASPARINI, Diogenes. Direito administrativo, cit., p. 440
3 Idem Ibiden. 441.
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vale ressaltar que os fomecedores listados em anexo nesta exordial estão

sediados todos próximos ao Município de Alvarães, estando a Empresa mais distante

sediada no Município de codajás, distante 315 km da municipalidade representada.

Ainda, não foram considerados nesta Representação fomecedores sediados nesta Capital

e que possuem capacidade de atender as necessidades da representada.

Em tempo, importante salient¿r que o Município de Tefé, cuja distância de

Alvañes limita-se a uma travessia de rio, possui 03 (três) fornecedores de combustíveis e

lubrificantes conforme anexos, o que corrobora os fatos alegados nesta Representação.

Nessa esteira, o ilustre autor Jorge Ulisses Jacoby Femandesa assevera que:

Inexigibilidade - Viabilidade de Competição
Not¿: O TCU considerou indeyida a contratação de empresa de manutenção
de elevadores, sem a realização do competente processo licitatório, tendo
em vista que não restou comprovada a inviabilidade de competição.

Fonte: TCE. Processo n.' 009.796197 -5. Decisão n.. 575/1998 - plenário.
No mesmo sentido: TCU. Processo n.o 001.215193-0. Decisåo n.o
392/1993 - 2" Cãmzra; Processo n.' 007.955/93-6. I)ecisão n.. SB3/1994 -
Plenário e Processo n." 004.906/95-0. Decisão n." 1.65/1995 - l" Câmara.

Inexigibilidade - viabilidade de competição - irregularidade

Nota: o TCU entendeu que não se comprovou a inviabilidade. A
competição, neste caso, seria possível. Havia cinco empresas habilitadas a
realizar o serviço e foi escolhida a que ofereceu a menor taxa., rqrresentando
uma espécie de licitação simplificada e informal, à margøn da legislação.
Fonte: TCE. Processo n.' 004.67511998-3. Acórdão n." 581/2003 -
Plenário.

Outro ponto a ser investigado consiste na necessidade de ser re¡tizada
prévia cotação de preços de mercado , para que se tenha justificada a aquisição direta.

4 pERNa¡,,DES

licitacão. 5. Ed.
, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação direta sem licitação: modalidades, dispensa e inexigibilidade de
Br¿sllia Jurídica- 2000. D. 640.
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De nada adianta contratar-se, e somente depois preocupar-se em realizar um comparativo

para justificar a compra. Confira-se a lição do TCU, ao se manifestar sobre o tema:

"Os processos de dispensa de licitação devem conter documentos que indiquem
a prévia pesquisa de preços de mercado, em relação ao objeto a ser
contratado/adquirido, e a habilitaçño do respectivo fomecedor/prestador de
serviços." (TCU, Acórdão n" 2.98612006,1 Câmara, Rel. Min. Augusto Nardes,
DOU de27/lO/2006).

Corroborando a necessidade de justificativa do preço contratado, invoca-se

novamente o TCDF, segrmdo o qual o enquadft¡mento îo arI.25,III, exige cumprimento

da justificativa de preços prevista no art. 26, paragrafo único, da Lei n' 8.666/93. (TCDF.

Processo n" 4823/94, Decisão n' 6516194; Processo n' 4531193, Decisão n" 3078194).

E, relativamente à necessidade de restringir a subjetividade em processos do

gên€ro e de justificativa do preço, são inúmeros os posicionamentos do TCU, veja-se:

"... restrinja a subjetividade nos processos de dispensa e inexigibilidade de
licitação, incluindo nas justificativas para contratação, documentos e/ou estudos
técnicos que deem suporte à escolha e ao preço avençado." (TCU. Processo no TC-
007.30'7/20034. Acárdáo n" 837/2004 - Pieruirio)

"... faça constar nos processos de dispensa de lícitação as razões de escolha do
executarte e a justihcativa pam aceitagão dos preços." (TCU. Processo n
525.12'7 /96-8. Decisão n" 820/1997 - Plenário)

"... inclua, nos processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, justificativa
expressa do preço contratado, em atendiûento ao art.26, parágrafo único, inciso
III, da Lei n' 8.666/93, evidenciando o cumprimento da Decisão n 321/2000 (Na
n' 14/2000 - Pienário, item 8.1.1.a) de fixação da rernuneração na Fundação com
base ern critérios claramente definidos e nos seus custos operacionais.,' (TCU.
Processo no 007.805/2002-9. Decisão t' 1.646 - Plenário)

".-. faça constar dos processos refe¡entes a contratações por inexigibilidade de
licitação a justificativa do preço exigida pelo an.26,parâgrafo único, inciso ltr, da
Lei n" 8.666/93, inclusive com consulta a outrcs órgãos, de modo a verifica¡ o
preço praticado no âmbito da Adminiskação Pública para o mesmo produto ou
serviço;" (TCU. Processo no 005.561/2002-2. Acórdão n' 2.96012003 - 1' Câmara)

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 9! Procuradoria
Av. Efigênio Salês, 1155, PQ 10 -CEP:69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 6/8



ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Procuradora Evelyn Freire de Carualho

Cabe destacar, ainda, o magistério do ilustre autor Jorge Ulisses Jacoby

Femandes5, segundo o qual:

Sendo a base nas licitações a busca da proposta mais vantajosa e o tipo, como regra
geral, o menor preço, se o administrador elencar no processo os p¡eços encontrados
e conkatar o menor, será dispensável justificar o preço.

E, tambémó:

A regra inafastável que precisa ficar definida é que a Administração não pode
justificar o preço cotado pelo único fornecedor, ou único possível contratado.
Justific¡r o preço não é, em absoluto, informar que a Administr¡ção se
sujeitou ao preço imposto pêlo contratado. O sentido do termo é muito mais
amplo: justificar o preço é declarar, conforme o que for determinado em cada
inciso ou panigrafo único do artigo que autonza a cont¡atação direta, se o valor
contr¡t¡do é compatível com o de mercado, ou se é o preço justo, certo, que
uma ¡vali¿ção técnic¿ encontr¡ria. Afina1 a norma seri¿ inútil se fosse suficiente
informar que esse foi o prego cotado pelo fomecedor ou executo¡ e é elementar, em
hermenêutica, que a Lei não contém palawas supérfluas.

Dessa forma, entende-se serem as razões demonstradas suficientes para

justificar a atuaçã'o mais específica desta corte, averiguando com minúcias a legalidade

da contratação em tela e possível burla ao princípio licitatório pela utilização inadequada

do instituto da inexigibilidade de licitação, assegruando sempre o atendimento ao

interesse público inerente à atuação adminisû.ativa.

Pelo exposto, o Ministério Público de contas propõe que o Tribunal de contas

determine a apuração dos fatos pelos fundamentos acima indicados, podendo:

1. Determinar a APUIUÇÃO do fato, mediante identificação de possível

ilegalidade da contratação efetuada pela prefeitura Municipal de

Alvarães or inexigibilidade de licitação, da empresa Naverio

s FERNANDES, Jorge by Contratação direta sem licitação: modalidades, dispensa e inexigibilidade de
ticitâçâo. 5. Ed. Brasíli¿ Jurídica. 2000
6 FERNANDES, Jorge lllisses Jacoby.

p. ó40.
Vade-mécum de licitações e coûtratos: legislação selecionada e organ)zad,a

com jurisprudência" notas e íÃdices. 3. ed. Fórum" 2008. p. 525.
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Navegação do Rio Amazonas Ltda para a aquisição de combustíveis e

derivados de petróleo para atendimento do plano de trabalho de todos

os setores da referida Prefeitura, no montante de R$ 1.500'000000,

realizando-se inspeção ou solicitação e exame de documentos, com

emissão de laudo conclusivo;

2. Dar ciência a este Ministério Público acerca das providências adotadas

e dos resultados alcançados.

MTNISTÉRrO PÚBLTCO DE CONTAS, em Manaus, 13 de agosto de20l3

Evelyn de Carvalho

Procr¡radora de Contas
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